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CAPÃ•TULO XII

Casos omissos ou duvidosos






Artigo 84.Âº

Casos omissos ou duvidosos


A resoluÃ§Ã£o dos casos nÃ£o previstos
e das dÃºvidas que se venham a levantar na aplicaÃ§Ã£o dos presentes Estatutos
serÃ¡ definida pela Mesa da Assembleia Geral, ouvida sempre a DirecÃ§Ã£o Nacional.


Â 


Artigo 85.Âº

Contagem de prazos


Todos os prazos
constantes dos presentes Estatutos serÃ£o contados com exclusÃ£o de sÃ¡bados,
domingos e feriados.
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